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RESUMO 

O presente texto busca estudar como o direito à cidade intersecciona-se com o processo democrático. Para tanto, estuda-

se como ocorreu a evolução da democracia ao longo da história, buscando entender como a democracia vem sendo 

construída ao longo da história humana, em um primeiro momento, para, após, analisar-se como o direito à cidade, 

enquanto direito previsto constitucionalmente, pode ser instrumento de construção e afirmação da democracia. Partindo-

se da hipótese de que ao consolidar o direito à cidade, por meio da participação direta dos cidadãos, garante-se também 

a democracia. Ademais, tendo um espaço urbano de qualidade, redunda-se em uma vida com qualidade, que assegurará 

melhores condições para o exercício das demais prerrogativas e direitos dos sujeitos. A cidade constitui-se em um direito 

previsto constitucionalmente, por meio do qual se possibilita a sua busca perante o Estado. As diversas diretrizes 

internacionais, tais como as Declarações, buscam ampliar o leque da temática e inserir nos Estados a necessidade de se 

pensar sobre. Além disso, no caso brasileiro, algumas legislações infraconstitucionais, como o Estatuto da Cidade, buscam 

efetivar o direito previsto constitucionalmente. Desse modo, por meio de uma pesquisa hipotético-dedutiva e bibliográfica, 

busca-se, de maneira qualitativa, entender a temática e descrevê-la através da escrita monográfica. 

Palavras-chave: Direitos Humanos. Democracia. Direito à cidade. 

ABSTRACT 

This paper studies how the right to the city intersects with the democratic process. Therefore, it is studied how the 

democracy evolution happened throughout history, at first, seeking to understand how democracy is being constructed 

throughout human history to, afterwards, analyze how the right to the city as a constitutionally provided right can be an 

instrument for the construction and affirmation of democracy. The hypothesis is that by consolidating the right to the city 

through the direct participation of citizens, democracy is also guaranteed. Furthermore, having a quality urban space, there 

will be a life with quality consequently, ensuring better conditions for the exercise of the other prerogatives and rights of 

the individual. The city is a constitutionally provided right, whereby it is possible its demand before the state. The various 

international guidelines, such as Declarations, aim to extend the range of the theme and insert in the states the need to 

think about it. Moreover, in Brazilian case, some infraconstitutional laws, as the City Statute, try to enforce the 

constitutionally provided right. Thus, through a hypothetico-deductive and bibliographical research, this study aims, in a 

qualitative way, at understanding the theme and describing it through academic writing.  

Keywords: Human Rights. Democracy. Right to the city. 
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1 INTRODUÇÃO 

  

Passados pouco mais de trinta anos da reabertura democrática ou da redemocratização, o Brasil vive 

um momento de efetivar os direitos que foram adquiridos e afirmados na Constituição Federal de 1988. 

Considerada a “Constituição Cidadã”, tendo em vista a gama gigantesca de direitos elencados, traz entre esses 

o direito à cidade. 

A construção de uma cidade planejada, organizada, que possibilite o bem viver, configura a efetivação 

da dignidade da pessoa humana, assim como a garantia de que o ambiente seja protetor e não excludente. 

Para tentar entender como o direito à cidade configura-se em uma importante conquista, o presente 

artigo destina-se a estudar o processo democrático e se a efetivação do direito à cidade cinge-se de validação 

para a própria democracia. 

Para tanto, o artigo encontra-se dividido em dois tópicos, além dessa introdução e das considerações 

finais. Inicialmente, realiza-se um levantamento histórico acerca da construção e concepção da democracia. 

Após, passa-se a análise do direito à cidade, por meio da sua conceituação, previsões legais internacionais e 

internas, para, por fim, buscar estabelecer a conexão entre as duas temáticas e demonstrar a possível 

vinculação entre ambas. 

 

2 A CONSTRUÇÃO DA DEMOCRACIA 

 

A democracia da Grécia Antiga foi a primeira forma de manifestação concreta de governo democrático, 

onde o povo se reunia no Ágora para o exercício direto e imediato de um poder político, e transformava a 

praça da polis em um grande recinto da nação. Ou seja, a palavra democracia decorre desde o tempo de 

Herodutos e designa a forma de governo em que o poder dominante de um Estado é legalmente investido 

após processo eleitoral (no caso da Grécia Antiga, por meio do voto direto) (COULANGES, 2004). 

Paulo Bonavides (2015, p. 288) destaca que: 

 

A democracia antiga era a democracia de uma cidade, de um povo que desconhecia a vida 

civil, que se devotava por inteiro à coisa pública, que deliberava com ardor sobre as questões 

do Estado, que fazia de sua assembléia um poder concentrado no exercício da plena soberania 

legislativa, executiva e judicial. 

 

A experiência democrática da antiguidade somente foi possível em razão da polis ser um pequeno 

espaço demográfico, que restringia o exercício da cidadania a um pequeno número de habitantes que 

exerciam a democracia de forma direta, ao se reunirem em assembleias gerais no Ágora e governar por si 

mesmos. Ademais, não existia na forma de governo democrática grega as tensões, que presidem nos tempos 

modernos, as relações entre indivíduos e o Estado.  

Nesse sentido, Bonavides (2015, p. 290) refere que a “democracia grega e a vida na polis grega não 

consentiam, historicamente, semelhantes dissociações do homem e da coletividade”. Ou seja, a virtude política, 

na Grécia Antiga, somente pertencia àqueles que não precisavam trabalhar para viver, não podendo ser 

atingidos por tal virtude os artesãos e mercenários, por exemplo (DALLARI, 2013). Assim, o título de cidadão 

grego era restrito a uma minoria dos habitantes da polis. 

Apesar da democracia já ser reconhecida desde a Grécia Antiga como forma de governo, é a partir do 

século XVIII que surge a ideia moderna de Estado Democrático, que implica na afirmação dos valores 

fundamentais da pessoa humana, assim como na exigência de organização e funcionamento do Estado a partir 

da necessidade de proteção de tais valores, ou seja, o Estado Democrático moderno nasceu a partir das lutas 

contra o absolutismo. A partir disso, a massa popular passou a ter maior participação nos sistemas políticos, 

em especial decorrente da Revolução Industrial que ampliou significativamente o contingente de 

trabalhadores urbanos. Até esse momento histórico, o sufrágio era limitado aos homens, com idade pré-

estabelecida, nacionais e proprietários. A ideia de democracia como governo do povo era rechaçada pela 

burguesia.  

Os jusnaturalistas Locke e Rousseau (século XVIII), muito embora não tenham proposto a adoção de 

governo democráticos, e, apesar de Rousseau ter externado seu descrédito à ideia de Estado Democrático, 

tiveram grande influência na ideia moderna de Estado Democrático, uma vez que Rousseau destacou em sua 
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obra “O Contrato Social” os princípios que se consagrariam como inerentes a qualquer Estado que pretenda 

ser democrático (DALLARI, 2013). 

Destaca-se que foram três os movimentos político-sociais que transferiram os princípios do Estado 

Democrático do plano teórico para o plano prático, quais sejam: a Revolução Inglesa (influenciada por Locke), 

com destaque no Bill of Rights, de 1689; a Revolução Americana, na qual os princípios foram expressos na 

Declaração de Independência das treze colônias americanas, em 1776; e a Revolução Francesa (influenciada 

por Rousseau), que deu universalidade aos princípios do Estado Democrático na Declaração dos Direitos do 

Homem e do Cidadão, em 1789. 

A partir da compilação de ideias desses três movimentos é que foram determinadas as diretrizes na 

organização do Estado Democrático como o ideal supremo a ser seguido, “chegando-se a um ponto em que 

nenhum sistema e nenhum governante, mesmo quando aparentemente totalitários, admitem que não sejam 

democráticos” (DALLARI, 2013, p. 150). 

Ainda, a expressão Estado Democrático de Direito ultrapassa a soma das abordagens dos movimentos 

acima destacados. Obviamente que se trata de um modelo que respeita os direitos que foram proclamados 

pelos momentos históricos em destaque, mas, também, permite uma interpretação do Direito que ainda 

precisa de muito amadurecimento em uma sociedade como a brasileira, que continua buscando a democracia 

social. Diz-se isto, pois, a democracia política, consistente na participação do cidadão na vida pública é apenas 

um dos aspectos do conceito de democracia hodiernamente (XIMENES, 2007). 

No entanto, o sistema político democrático foi estabelecido como padrão somente a partir da segunda 

metade do século XIX e primeira metade do século XX, momento em que o sufrágio passou a ser praticamente 

universal. Tal sistema político não foi mais do que tentativa de realizar as intenções estabelecidas ao longo do 

século XVIII, que podem ser sintetizadas em três princípios balizadores do Estado Democrático: 

 

A supremacia da vontade popular, que colocou o problema da participação popular no 

governo, suscitando acessas controvérsias e dando margem às mais variadas experiências, 

tanto no tocante à representatividade, quanto à extensão do direito de sufrágio e aos sistemas 

eleitorais a partidários. 

A preservação da liberdade, entendida sobretudo como o poder de fazer tudo o que não 

incomodasse o próximo e como o poder de dispor de sua pessoa e de seus bens, sem qualquer 

interferência do Estado. 

A igualdade de direitos, entendida como a proibição de distinções no gozo de direitos, 

sobretudo por motivos econômicos ou de discriminação entre classes sociais (DALLARI, 2013, 

p. 150, grifo do autor). 

 

Com o sufrágio estabelecido, agora em um número maior de participantes, estes passam a tomar 

consciência que o Estado é o “administrador” de muitos de seus direitos, e, por tal, deve provê-los. Com isso, 

após a fixação do Estado Democrático, em uma ordem crescente entendida como evolutiva, surge a figura do 

Estado Democrático de Direito, que é o Estado reconhecedor e provedor de direitos fundamentais aos seus 

cidadãos. O Estado deixa de ser apenas omissivo e passa a ser agente ativo constante na garantia de direitos 

universais.  

Para que se torne possível a compreensão do ideário de Estado Democrático, é necessário que se 

entenda que a democracia, em sua noção de governo do povo, aparece como a base do conceito de Estado 

Democrático (DALLARI, 2013). Assim, para que possa ser entendido o ideal do Estado Democrático, é preciso 

compreender o que significa a democracia.  

A democracia é o regime político que melhor promove e protege os direitos humanos, uma vez que é 

um regime fundado na soberania popular, no sentido de que todo poder emana do povo, e na separação e 

desconcentração dos poderes. Norberto Bobbio (1986, p. 170-171) destaca a democracia como “um conjunto 

de regras [...] para a solução dos conflitos sem derramamento de sangue” sendo “o bom governo democrático” 

aquele que respeita rigorosamente as regras, donde se conclui, “tranquilamente, que a democracia é o governo 

das leis por excelência”. 

A soberania popular é o eixo central da ideia de democracia, uma vez que é uma ordem política 

produzida pela ação humana que não pode ser explicada por um Estado específico, já que a realização da 

democracia transcende o Estado. A democracia não se restringe somente ao zelo pela legalidade, mas também 

pela proteção aos direitos humanos. Nesse sentido, é possível assegurar que a igualdade política é condição 
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para a democracia, mas esta não significa tão somente a atribuição de direitos iguais; implica compensar as 

desigualdades, tarefa do Estado democrático.  

A proteção aos direitos fundamentais busca limitar o poder do Estado, da religião e de outras 

instituições. Implica o reconhecimento dos indivíduos como sujeitos de direitos, isto é, a possibilidade de serem 

atores de sua própria história. Nesse sentido, o indivíduo recusa a dominação e elege a liberdade como 

condição de felicidade central, percebe a si e ao outro como sujeitos de direitos.  

Assim, cada indivíduo pertencente ao Estado pode participar das decisões políticas que afetem sua 

vida privada ou a coletividade. Ao contextualizar com o direito à cidade, Lefebvre (2001) destaca que tal direito 

seria a expressão do movimento democrático de apropriação do espaço e de reconstituição do espaço-tempo 

como mecanismo principal para a superação das desigualdades e possibilidades de inserção de todos os 

cidadãos à centralidade. 

Apesar das diversas concepções de democracia, todas permitem constatar que o Estado democrático 

busca a proteção dos cidadãos, que apesar de suas diferenças, devem ser reconhecidos como portadores de 

direitos fundamentais. Destaque, ainda, para a necessidade de proteção às minorias, excluídas como forma de 

garantia da igualdade desses grupos sociais. 

A democracia se caracteriza não só por um modo de instituição do poder ou pela finalidade de sua 

ação, mas também pela maneira como o poder é exercido (TODOROV, 2012). Nesse sentido, o cidadão 

constitui elemento essencial para a democracia, uma vez que é ele quem escolhe os representantes legais que 

irão formular as leis, em nome deste cidadão. Assim, quanto maior o número de atores sociais (cidadãos) 

participando da tomada das decisões políticas, mais democrática será a sociedade. 

A vontade do povo também defronta com um limite de outra natureza: para evitar sofrer os efeitos de 

uma emoção passageira ou de uma manipulação hábil da opinião pública, ela deve manter-se conforme aos 

grandes princípios definidos após uma reflexão madura e inscritos na Constituição do país, ou simplesmente 

herdados da sabedoria dos povos.  

Deve-se observar a existência de direitos humanos dentro dos ordenamentos jurídicos e, 

principalmente, dentro das ações tomadas pelos Estados, uma vez que os Direitos Humanos não são limitados 

a uma parcela populacional, mas se pressupõe que são entendidos na sua (quase) essência, em maior número, 

em Estados democráticos. 

Pela democracia busca-se a diminuição das desigualdades entre classes dominadas e classes 

dominantes e estabelece uma tentativa de equilíbrio entre as decisões políticas e jurídicas, bem como na 

relação moral entre tais classes. Nesse sistema político o legislador é uma extensão do próprio homem, visto 

a figura da representação democrática.  As minorias devem ser reconhecidas como portadoras de direitos 

universais, da mesma forma, assim como afirmar sua identidade. Este comportamento decorre de um espírito 

democrático, uma vez que estabelece além de um reconhecimento em si, um reconhecimento no outro, com 

suas diferenças e semelhanças, assim como preceituam os direitos universais do homem. Isto porque “os 

direitos existem somente em relação a outros direitos, e as reivindicações de direitos envolvem o 

reconhecimento de outros e de seus direitos de redes trans-sociais de reconhecimento mútuo e de 

compromisso” (DOUZINAS, 2009, p. 249). 

Portanto, a democracia é tida como um meio para o Estado atingir seu fim, e a finalidade do Estado só 

pode ser a mesma da sociedade civil que o organiza, em função da qual ele existe. Ou seja, o fim do Estado 

não é somente realizar a democracia, e, sim, manter a ordem sócio-ético-jurídica (como fim imediato); e, 

estabelecer, para todos, sem distinções e/ou exclusões, condições propícias tendentes à realização dos 

imperativos naturais à pessoa humana – direitos humanos (como fim mediato) (MALUF, 2013, grifo do autor).  

A democracia para o Estado, da mesma forma que a liberdade para o indivíduo, são meios e não fins, 

uma vez que o Estado não visa a realização da democracia como forma de ser simplesmente democrático, da 

mesma forma que o indivíduo não pretende a liberdade para apenas ser livre. Assim, “procuram, o Estado e o 

homem, atingir os seus fins pelo caminho do ideal democrático”, isto é, “a concepção de democracia lança 

suas raízes na própria natureza humana. Sejam quais forem as vicissitudes e os desvios que venham a sofrer 

os povos no curso de sua história, triunfará sempre o ideal democrático” (MALUF, 2013, p. 314). 

Já no Estado de Direito desaparece o caráter assistencial da prestação de serviços e os direitos passam 

a ser vistos como inerentes à cidadania, ao pressuposto da dignidade da pessoa humana, ou seja, os direitos 

passam a constituir um patrimônio do cidadão. O Welfare State constitui o Estado no qual o cidadão é 

protegido por mecanismos e prestações públicas estatais que visam a igualdade e o bem-estar, 

independentemente de sua situação social (MORAIS, 2011).  
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Importante destacar que “o cidadão é o sujeito que tem liberdade e autonomia para legislar para a 

coletividade e, em última instância, para si mesmo. Em tese, cada cidadão, como membro da soberania popular, 

é livre para legislar – ou para escolher seus representantes legislativos – e só deve obediência às leis (votadas 

democraticamente)1” (ALVES, 2005, p. 15).  

Sem a participação dos cidadãos nas decisões políticas, a desigualdade social nunca deixará de existir, 

uma vez que os interesses dos já privilegiados socialmente continuarão a serem implementados de maneira 

primordial sobre os interesses das classes menos favorecidas. Somente através de uma gestão democrática é 

que será possível a alteração de tal quadro social, uma vez que interesses dos mais diversos setores da 

sociedade poderão ser discutidos de forma igualitária. 

 

3 O DIREITO À CIDADE ENQUANTO INSTRUMENTO DE AFIRMAÇÃO DA DEMOCRACIA 

 

O reconhecimento de direitos, em especial dos chamados direitos humanos fundamentais, é resultado 

de longos processos históricos de lutas sociais em nível mundial, em especial a partir do advento da 

modernidade. Com a modernidade o indivíduo passa a ser o cerne do reconhecimento de direitos essenciais 

para sua condição humana.  

Apesar dos excelentes níveis de evolução atingidos pela humanidade nas mais diversas áreas do 

conhecimento, continua-se a negar muitos dos direitos humanos fundamentais básicos, ignorando-se os 

efeitos colaterais ou, simplesmente, segregando e marginalizando aqueles indivíduos não atendidos pelo 

nosso modelo de desenvolvimento. Negam-se direitos referentes à satisfação das necessidades humanas 

básicas para uma vida digna. 

Por essa razão, o presente tópico busca trazer alguns elementos teórico-jurídicos para reflexão acerca 

do direito à cidade como um direito humano fundamental, uma vez que, é perceptível que o processo 

acelerado de urbanização das cidades, que, de acordo com estatísticas das Nações Unidas, no Brasil, no ano 

de 2020, alcançará o percentual de 90% de pessoas que vivem nas cidades (ONU HABITAT, 2012, p. 20). Isso 

desencadeou a privatização do espaço público e a crise ambiental, o que gerou empobrecimento e segregação 

espacial em massa. 

Ao considerar que as cidades devem ser o espaço no qual as pessoas possam exercer sua cidadania, 

humanidade e dignidade, estas devem ser constituídas de maneira a preservar os direitos básicos dos citadinos, 

de forma que permitam, além de um direito básico à moradia, também a inclusão econômica, social, política 

e cultural das pessoas que as habitam. Nesse sentido, governar democraticamente as cidades, certamente é 

um grande desafio para a todos os cidadãos, uma vez que a gestão democrática pressupõe que sejam 

respeitados os direitos dos habitantes que vivem em territórios com grandes diferenças econômicas, políticas, 

culturais, ambientais e sociais.  

As cidades como espaços sociais devem oferecer aos seus habitantes condições e oportunidades 

equitativas, a fim de que possam viver com dignidade, independentemente de suas características sociais, 

éticas e culturais, possibilitando que os habitantes se apropriem e usufruam de forma igual da riqueza que as 

cidades podem lhes proporcionar, tanto no aspecto econômico quanto na produção de conhecimento e 

cultura.  

 

Para que haja cidades justas, humanas, saudáveis e democráticas é preciso incorporar os 

direitos humanos no campo da governança das cidades, de modo que as formas de gestão e 

as políticas públicas tenham como resultados de impacto a eliminação das desigualdades 

sociais, das políticas de discriminação em todas as formas de segregação de indivíduos, 

grupos sociais e comunidades, em razão do tipo de moradia e dos assentamentos em que 

vivam (SAULE JUNIOR, 2007, p. 28). 

 

Enrique Leff (2004, p. 143) propõe que seja desenvolvida uma racionalidade ambiental, baseada em 

uma nova ética, com princípios embasados em uma vida democrática, valores e identidades culturais que sejam 

                                                           
1Na definição de Rousseau os legisladores devem fazer prevalecer a “vontade geral”. Porém, na democracia representativa 

nem sempre os legisladores representam verdadeiramente seus eleitores e nem sempre conseguem (ou desejam) conciliar 

o “interesse particular” e o “interesse coletivo”, existe uma longa distância entre o ideal teórico de representação e a prática 

real. Mas essa discussão foge ao escopo do texto. 
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capazes de mobilizar e reorganizar a sociedade como um todo, em busca da transformação das estruturas do 

poder e um efetivo desenvolvimento sustentável.  

 

[...] a racionalidade ambiental não é a extensão da lógica do mercado à capitalização da 

natureza, mas a resultante de um conjunto de significações, normas, valores, interesses e 

ações socioculturais; é a expressão do conflito entre o uso da lei (do mercado) por uma classe, 

a busca do bem comum com a intervenção do Estado e a participação da sociedade civil num 

processo de reapropriação da natureza, orientando seus valores e potenciais para um 

desenvolvimento sustentável e democrático. 

 

Tradicionalmente, a busca pela proteção dos direitos dos habitantes das cidades nos sistemas jurídico-

legais traz sempre a concepção de proteção de tal direito como um direito individual, de modo a prover a 

proteção dos direitos da pessoa humana na cidade. No entanto, em âmbito brasileiro, o direito à cidade é 

colocado no mesmo patamar dos demais direitos de defesa dos interesses coletivos e difusos, a exemplo do 

consumidor, do meio ambiente, do patrimônio histórico e cultural, da criança e do adolescente, da economia 

popular.  

Nesse sentido, Schonardie (2012, p. 257) destaca que “o direito à cidade inclui-se na categoria dos 

chamados novos direitos, tem natureza difusa, isto é, possui titularidade indeterminada para alcançar o 

conjunto da sociedade”. Assim, o direito à cidade surge como forma de promover a proteção do meio 

ambiente urbano enquanto um grupo de titulares e circunstâncias. 

Ao preceituar o direito à cidade como um direito de natureza transindividual, o direito brasileiro 

avança, uma vez que constitui tal direito com objetivos e elementos próprios, configurando-o como um novo 

direito humano, e, na linguagem técnico-jurídica, como um direito fundamental (SAULE JUNIOR, 2007). 

Percebe-se que o direito à cidade vai além do respeito aos direitos do indivíduo, atingindo a coletividade como 

um todo, um Estado que necessita ser pensado sob a ótica transindividual e interdisciplinar. Nesse sentido, 

Zélia Leocádia da Trindade Jardim (2007, p. 121) refere que: 

 

Sua incidência é sobre a “cidade”, não apenas entendida com a sede do Município, delimitada 

por um perímetro fixado por lei, ou aglomerações ou edificações, mas principalmente, o 

espaço onde se reproduzem as relações sociais, econômicas, políticas, culturais de uma 

determinada comunidade, e onde se potencializa o pleno exercício do direito de cidadania. 

 

Uma vez que a cidade seja compreendida como um espaço coletivo culturalmente rico e diversificado, 

que pertence a todos os seus habitantes (ROLNIK, 1995), o direito à cidade passa a ser entendido como um 

direito coletivo inerente aos habitantes das cidades, sem qualquer tipo de distinção, entre os quais se 

enquadram os grupos vulneráveis e desfavorecidos. O direito à cidade deve garantir a todos os habitantes das 

cidades legitimidade de ação e organização, baseado em seus usos e costumes, com o objetivo de alcançar o 

pleno exercício do direito à livre autodeterminação e a um padrão de vida adequado (SAULE JUNIOR, 2007, p. 

39). 

É possível constatar que o direito à cidade busca a proteção dos cidadãos, que, apesar de suas 

diferenças, devem ser reconhecidos como portadores de direitos fundamentais. Destaque, ainda, para a 

necessidade de proteção às minorias excluídas como forma de garantia da igualdade desses grupos sociais. 

Daniella Maria dos Santos Dias (2012, p. 63) traz que: 

 

O importante é considerar que o direito à cidade enfeixa plexo de direitos e garantias 

fundamentais, revelando que o exercício da cidadania é o reflexo da inclusão e participação 

dos cidadãos na produção do espaço urbano. Significa dizer que o direito à cidade nada mais 

seria do que a efetiva participação no processo de produção do espaço por meio do acesso, 

da ocupação, do uso dos espaços visando garantir a dignidade humana, em todas as suas 

dimensões. 

 

Tanto em âmbito brasileiro quanto a nível internacional, o direito à cidade vem alcançando avanços, o 

que se dá em especial a partir da década de 60, do século XX. Em âmbito internacional foram formulados 

diversos documentos entre os quais cartas e declarações, em especial constituídos a partir de eventos mundiais 

sobre a temática do direito à cidade como um local de direitos, um espaço de garantia, afirmação e realização 
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de direitos humanos. O objetivo desses documentos foi formular base jurídica e política a fim de se inaugurar 

uma dimensão local dos direitos econômicos, sociais, culturais e políticos no âmbito mundial.  

Tais documentos, conforme preceitua Saule Júnior (2007, p. 45), “traduzem um ideário que confere 

valor e sentido político ao patrimônio cultural e organizativo acumulado no âmbito local e nas cidades. A partir 

da articulação destas iniciativas os rumos para o reconhecimento internacional do direito à cidade como um 

direito humano está cada vez mais próximo”.  

Já o reconhecimento do direito à cidade enquanto um direito humano passa por diversas 

contribuições, entre as quais se destacam: o Tratado “Por Cidades, Vilas e Povoados, Justos, Democráticos e 

Sustentáveis”, documento elaborado durante a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (ECO-92), na cidade do Rio de Janeiro; a Conferência Global sobre os Assentamentos 

Humanos das Nações Unidas, Habitat II, realizada na cidade de Istambul, no ano de 1996; a Carta Europeia de 

Garantia dos Direitos Humanos nas Cidades, formulada na cidade de Saint-Denis, em 18 de maio de 2000; e, 

a Carta Mundial do Direito à Cidade, fruto do Fórum Social Mundial do ano de 2005, realizado na cidade de 

Porto Alegre. 

O Tratado sobre a questão urbana, que foi elaborado durante a Conferência da Sociedade Civil sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento, durante a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (ECO-92), denominado de “Por Cidades, Vilas e Povoados, Justos, Democráticos e 

Sustentáveis”, se destaca por ter “estabelecido que o direito à cidade é concebido como direito à cidadania, 

ou seja, o direitos dos habitantes das cidades e dos povoados de participarem na condução de seus destinos” 

(SAULE JÚNIOR, 2007, p. 34).  

Saule Junior (2007, p. 35) destaca que a função social da cidade, que no Brasil passou a ser princípio 

constitucional da política urbana, é compreendida no Tratado como: “o uso socialmente justo do espaço 

urbano para que os cidadãos apropriem-se do território, democratizando seus espaços de poder, de produção 

e de cultura, dentro de parâmetros de justiça social e de criação de condições ambientalmente sustentáveis”. 

Assim, o tratado destaca a gestão democrática da cidade como a forma de planejar, produzir, operar e governar 

as cidades e povoados, submetida ao controle e participação da sociedade civil, destacando-se como 

prioritários o fortalecimento e autonomia dos poderes públicos locais e a participação popular. 

Em nível internacional, o segundo documento que se destaca é a Agenda Habitat das Nações Unidas, 

produzida em Istambul durante a Conferência Global sobre os Assentamentos Humanos das Nações Unidas, 

Habitat II, na qual se reconhece o direito à moradia como um direito humano, e contém uma série de 

compromissos para que os países promovam medidas que modifiquem as condições de desigualdades e de 

violações de direitos nos assentamentos humanos. Este foi um passo essencial para a construção do direito à 

cidade na esfera internacional (SAULE JUNIOR, 2007). 

Já a Carta Europeia de Garantia dos Direitos Humanos na Cidade, formulada em Saint-Denis, no ano 

de 2000, revela o compromisso das autoridades públicas no sentido de garantir, por meio da administração 

das cidades, o respeito e a proteção dos direitos humanos para todos os habitantes, principalmente para as 

pessoas que se encontram em estado de vulnerabilidade, e proclama que as autoridades públicas devem 

garantir as liberdades públicas e os direitos fundamentais a todos os habitantes da cidade em razão do 

necessário respeito à democracia e à dignidade do ser humano. 

Tal documento apresenta propostas a diversos direitos que não se tornaram efetivos no âmbito das 

cidades, uma vez que considera a cidade como espaço de encontros e possibilidades, e, no entanto, por outro 

lado, é o espaço onde se concentram discriminações e diferenças (DIAS, 2012). Nesse sentido, a Carta preceitua 

a necessidade de se reconhecer novos direitos, como o respeito ao meio ambiente, o acesso a uma alimentação 

sadia, ao lazer, o que pode ser enquadrado na garantia das funções sociais da cidade. 

Ou seja, os espaços públicos coletivos devem ser melhorados para todos os cidadãos, a fim de que 

seja garantido o direito à cidade, no qual o acesso ao espaço público seja efetivado como condição de 

realização do ser humano, sem qualquer tipo de distinção; que seja garantida a integração social de todos os 

cidadãos, em especial daqueles em condição de vulnerabilidade, a fim de que seja combatida qualquer tipo 

de ação discriminatória.  

Nesse sentido, Vargas (2000) destaca que a Carta Europeia de Proteção aos Direitos Humanos na 

Cidade reconhece que aos habitantes da cidade devem ter efetivados e garantidos diversos direitos civis, 

políticos, econômicos, sociais, culturais, ambientais, como são: o direito à participação política; o direito de 

associação, de reunião e de manifestação; o direito de proteção à vida privada e familiar; o direito à informação; 

o direito geral aos serviços públicos de proteção social; o direito à educação; o direito ao trabalho; o direito à 
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cultura; o direito à moradia; o direito à saúde; o direito ao meio ambiente; o direito ao urbanismo harmonioso 

e sustentável; o direito à circulação, à tranquilidade na cidade; o direito ao lazer; o direito dos consumidores. 

Por fim, a Carta Mundial do Direito à Cidade, que é fruto do Fórum Social Mundial do ano de 2005, 

realizado na cidade de Porto Alegre, traz ao debate o desafio para a construção de modelos sustentáveis de 

sociedade e de vida urbana, tendo em vista a concretização de cidades mais justas, democráticas e sustentáveis. 

 

O processo desencadeado no Fórum Social Mundial, de construção da Carta Mundial do 

Direito à Cidade, tem o objetivo de disseminar a concepção do direito à cidade como um novo 

direito humano, com base numa plataforma de reforma urbana para ser implementada pelos 

países, visando a modificar a realidade urbana mundial mediante a construção de cidades 

justas, humanas, democráticas e sustentáveis. Tem também o objetivo do reconhecimento 

institucional do direito à cidade como um novo direito humano nos organismos das Nações 

Unidas [...]. Essa ação visa a influenciar as formas de governança das políticas globais, regionais 

e nacionais urbanas, de modo que sejam democráticas e revertam o quadro de desigualdade 

social nas cidades (SAULE JUNIOR, 2007, p. 37) 

 

Entre outras matérias, a Carta destaca o fato da alta taxa de urbanização atingir a qualidade de vida e 

as relações entre os habitantes das áreas urbanas. Refere que os modelos de desenvolvimento que foram 

implementados nos países de terceiro mundo (caracterizados por padrões de concentração de renda e poder) 

contribuem para a degradação do meio ambiente, para o empobrecimento, para a exclusão e segregação 

sócioespacial. Assim, conclui que as cidades não oferecem condições de vida digna, uma vez que a maioria da 

população urbana não possui condições de satisfazer suas necessidades básicas (DIAS, 2012). 

A Carta Mundial do Direito à Cidade é fruto de um processo internacional de debates e discussões, 

com o objetivo de tratar de assuntos estratégicos para as cidades, a exemplo da governança urbana 

democrática, da implementação dos direitos econômicos, sociais e culturais dos habitantes das cidades, da 

adoção de uma economia mais justa e solidária, a fim de que o desenvolvimento humano seja promovido de 

forma sustentável. Pelo documento, compromissos devem ser assumidos pelos diversos segmentos da 

comunidade internacional para o cumprimento dos seus objetivos, e para que o direito à cidade seja 

reconhecido internacionalmente como um direito humano (SAULE JUNIOR, 2007). 

Percebe-se, pelos documentos apresentados, a importância do direito à cidade como um direito 

humano, em nível mundial, bem como o destaque dado tanto à gestão democrática da cidade, quanto às 

funções da cidade, enquanto princípios do direito à cidade, em especial pela Carta Mundial do Direito à Cidade. 

Em âmbito brasileiro, a trajetória do direito à cidade, como um direito fundamental, vincula-se aos 

movimentos de lutas sociais pela reforma urbana, iniciados por movimentos progressistas da sociedade 

brasileira que demandavam reformas estruturais na questão fundiária, através da promoção da reforma agrária 

no campo e da reforma urbana nas cidades.  

A proposta de uma reforma urbana nas cidades brasileiras foi inicialmente formulada pelo Instituto 

dos Arquitetos do Brasil, no congresso de 1963. No entanto, o regime político instituído pelos governos 

militares, a partir do ano de 1964, suprimiu a democracia e inviabilizou a realização destas reformas estruturais 

na questão fundiária, através da promoção de reforma agrária no campo e da reforma urbana das cidades, 

deixando as lutas pelo direito à cidade em segundo plano. 

Somente nos anos 70 e 80 é que os temas da reforma urbana reapareceram no cenário nacional, época 

em que ocorreu uma lenta e gradual abertura aos movimentos sociais, que, aos poucos, passaram a ganhar 

mais visibilidade e relevância política, sendo capazes de construir um discurso e uma prática social marcada 

pela autonomia (SAULE JUNIOR, 2007).  

A Assembleia Nacional Constituinte, que elaborou a Constituição Federal de 1988, foi essencial para a 

introdução do direito à cidade no direito brasileiro como direito fundamental inerente a todas as pessoas que 

vivem nas cidades. No entanto, isto somente foi possível uma vez que o Movimento Nacional pela Reforma 

Urbana, criado em janeiro de 1985, estabeleceu uma bandeira de luta que unificou e articulou diversos atores 

sociais.  

O objetivo do Movimento Nacional pela Reforma Urbana era elaborar uma proposta de lei que 

objetivava modificar o perfil excludente das cidades brasileiras, para ser incorporada na Constituição Federal. 

Assim, o Movimento delimitou o conceito de reforma urbana como: 
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[...] uma nova ética social, que condena a cidade como fonte de lucros para poucos em troca 

da pobreza de muitos. Assume-se, portanto, a crítica e a denúncia do quadro de desigualdade 

social, considerando a dualidade vivida em uma mesma cidade: a cidade dos ricos e a cidade 

dos pobres; a cidade legal e a cidade ilegal. Condena a exclusão da maior parte dos habitantes 

da cidade determinada pela lógica da segregação espacial; pela cidade mercadoria; pela 

mercantilização do solo urbano e da valorização imobiliária; pela apropriação privada dos 

investimentos públicos em moradia, em transportes públicos, em equipamentos urbanos e 

em serviços públicos em geral. (SAULE JUNIOR; UZZO, 2013, 260-261). 

 

A partir disso, foi proposta uma emenda constitucional com o objetivo de incluir no texto 

constitucional um conjunto de princípios, regras e instrumentos destinados ao reconhecimento e à 

institucionalização de direitos para pessoas que vivem nas cidades, além de atribuir ao Poder Público, em 

especial ao municipal, a competência para aplicar instrumentos urbanísticos e jurídicos, a fim de promover 

políticas públicas voltadas à efetivação destes direitos, bem como de regular a função social da propriedade. 

Assim, foi elaborada pelo Fórum Nacional da Reforma Urbana, em 1987, uma Carta de Princípios para 

a elaboração do Plano Diretor, que possuía os seguintes princípios fundamentais: Direito à Cidade e à 

Cidadania, que compreende o acesso universal aos serviços e equipamentos urbanos, à terra, à moradia, ao 

meio ambiente sadio, ao lazer, transporte, saneamento, à participação no planejamento da cidade, à educação 

e saúde; Gestão Democrática da Cidade, entendida como a forma de planejar, tomar decisões, legislar e 

governar as cidades com participação e controle social, de forma a dar legitimidade e sustentabilidade à nova 

ordem jurídica-urbanística de natureza social; Função Social da Propriedade, de forma a evitar a retenção 

especulativa do solo urbano ou  a utilização inadequada do solo que resulte na sua subutilização ou não 

utilização, garantindo o uso socialmente justo e ambientalmente equilibrado do espaço urbano.  

O direito à cidade foi consolidado, em âmbito brasileiro, com a edição da Constituição Federal de 1988, 

a qual deu novos contornos e limites às normas urbanísticas em nosso ordenamento jurídico, obtiveram-se 

mudanças significativas para a propriedade, as políticas urbanas e as funções sociais da cidade. Nesse sentido, 

Schonardie (2012, p. 252) destaca que “a questão urbana passou a ser tratada sob o viés dos direitos 

fundamentais, na medida em que a Constituição Federal de 1988 garante, como fundamental, em razão de 

seu conteúdo, o direito à cidade”.  

Após ser reconhecido nos artigos 182 e 183 da Constituição Federal, a fim de apresentar base jurídica 

ao direito à cidade, no Brasil foi promulgado, no ano de 2001, o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01), que 

representa o suporte jurídico para a realização do planejamento urbano e para a ação dos governos municipais, 

ao estabelecer as diretrizes fundamentais ao planejamento e para a condução do processo de gestão das 

cidades. A partir da promulgação do Estatuto da Cidade, ocorre um profundo impacto no direito à cidade, que 

deixa de ser um direito reconhecido somente no campo da política e passa a ser um direito reconhecido no 

campo jurídico (DIAS, 2012).  

O Estatuto da Cidade veio para dar a necessária densidade normativa ao dispositivo do capítulo 

constitucional da política urbana, uma vez que trata-se de norma federal que estabeleceu diretrizes inovadoras 

para a realização de cidades sustentáveis. Como sistema legal, o Estatuto da Cidade apresenta mecanismos 

jurídicos, políticos, urbanísticos, tributários, para que a intervenção do poder público nas áreas urbanas e rurais 

se realize, objetivando a busca da melhor qualidade de vida e a realização das funções sociais da cidade. 

O parágrafo 1º do art. 1º, da Lei 10.257/012, representa uma determinação legal de grande importância, 

ao afirmar que todas as normas do Estatuto da Cidade são normas de ordem pública e de interesse social, que 

visam a regular o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 

cidadãos, sem descuidar do necessário equilíbrio ambiental, elemento fundamental ao desenvolvimento de 

qualquer política urbana (DIAS, 2012). Assim, o direito à cidade se transforma num novo direito fundamental 

no âmbito do direito brasileiro, e passa a integrar a categoria dos direitos coletivos e difusos.  

A referida lei acolhe o desejo baseado em uma vontade popular (expressada desde a Assembleia 

Nacional Constituinte) de “o direito à cidade ser incorporado na ordem jurídica brasileira como um direito, 

                                                           
2Lei 10.257/2001 Art. 1o Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, será 

aplicado o previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e 

interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 

cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 
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inerente à todos os habitantes da cidade, sem distinção, de ter uma vida digna urbana” (SAULE JUNIOR, 2007, 

p. 50). 

O Estatuto da Cidade foi um marco referencial para as experiências urbanas existentes nas cidades 

brasileiras, já que possibilitou aos entes da federação, em especial aos municípios, a adoção de legislações que 

criam instrumentos de participação popular na gestão da cidade, entre os quais o “orçamento participativo 

reforça a vinculação entre governança urbana democrática e políticas públicas que priorizem a proteção e a 

realização dos direitos coletivos dos habitantes mais vulneráveis que vivem nas cidades”; assim, “a adoção de 

legislações nos municípios, que reconhecem direitos de grupos sociais que vivem em assentamentos informais, 

criam instrumentos de participação popular na gestão da cidade, dentre os quais os conselhos e as 

conferências das cidades” (SAULE JUNIOR, 2007, p. 29-30).   

É perceptível que o Estatuto da Cidade surge como forma de efetivação da cidadania nos espaços 

urbanos, ao estabelecer princípios e diretrizes que expressam uma nova concepção dos processos de uso, 

desenvolvimento e ocupação do território urbano que devem orientar a ação dos agentes públicos e privados 

na reconstrução das cidades sob a ótica da justiça, democracia e sustentabilidade,  

 

[...] a efetivação do direito à dignidade dos atores sociais – pessoas humanas. O que está ligada 

a uma gama de outros direitos como o direito à moradia, à educação, à saúde, ao lazer, ao 

trabalho, ao equilíbrio entre meio ambiente natural e artificial, à preservação do patrimônio 

cultural e aos serviços públicos, como o saneamento (SCHONARDIE, 2012, p. 257). 

 

A cidade e a propriedade adquirem novo significado e alcance no contexto da ordem jurídico 

urbanística brasileira, diante da exigibilidade constitucional de que ambas possuem o dever de atender as 

funções sociais quanto ao acesso, utilização e distribuição de suas riquezas e possibilidades. Saule Júnior, ao 

defender a necessidade de atendimento das funções sociais, para que seja possível exercer o direito a uma 

cidade inclusiva, destaca que “uma vez que o objetivo é o mesmo de as pessoas terem um padrão de vida 

digna mediante o acesso a uma moradia adequada, ao trabalho e ao lazer e de a cidade ter um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e sustentável” (SAULE JUNIOR, 2007, p. 52). 

Assim, diversos institutos inseridos no Estatuto da Cidade podem ser apresentados como 

revolucionários, na medida em que trouxeram possibilidades de nova conformação da propriedade privada, a 

qual deverá cumprir a sua função social consoante delimitações normativas expressas na legislação federal. 

Alfonsin (2002) destaca que o Estatuto da Cidade possui significado especial na ordem jurídica brasileira, por 

apresentar tratamento específico para a correção das graves distorções do processo de urbanização no país, 

rompendo com a tradição de regulação do direito de propriedade sob o paradigma do liberalismo jurídico 

clássico. Tais distorções se revelam nas diferentes formas de vivência dos espaços urbanos – nas diferentes 

qualidades de prestação de serviço públicos, abrangendo também a questão legal. 

Diante da realidade brasileira atual, na qual as formas de exclusão social, de injustiça social, de não 

vivência dos direitos humanos e garantias fundamentais são constantes por grande parte de sua população; o 

Estatuto da Cidade “se apresenta como um sistema legal que corporifica princípios urbanísticos a serem 

concretizados por meio de políticas públicas nas cidades e nas propriedades urbanas brasileiras, conformando, 

o conteúdo jurídico do direito a cidades sustentáveis” (DIAS, 2012, p. 51). 

No entanto, é preciso ter a consciência de que a força normativa constitucional e a efetividade de todo 

o sistema jurídico normativo não dependem somente de princípios e de boas regras que possam ser 

imediatamente aplicáveis – como é o caso do Estatuto da Cidade -, mas também da vivência da dignidade 

humana e da cidadania nos espaços urbanos. Nesse sentido, Simone Wolff (2002, p. 1358) relata: 

 

Cidades socialmente justas, ou melhor dizendo, econômica e ambientalmente menos iníquas 

dependem estreitamente de ações com vistas a um repensar e reconstruir um ambiente que 

leve em consideração as necessidades cotidianas dos cidadãos do asfalto (se faz interessante 

registrar nessa oportunidade que habitante da cidade é uma das definições dadas pelo 

dicionário Aurélio ao termo cidadão). É inadiável a instauração de uma política urbana 

nacional integradora, que vise a uma melhor distribuição econômica, aperfeiçoamento da 

justiça social e permanente compromisso com a salvaguarda da natureza e dos recursos 

naturais. 

Grande é o desafio a ser enfrentado com vistas à implementação dessas mudanças necessárias 

à definição de modelos de cidades sustentáveis no Brasil, porque as boas intenções de alguns 



Grando e Maciel 

 

 
Rev, Dir. & Desenvolv. da UNICATÓLICA; v. 2, n. 2, Jul-Dez; 2019  32 

esbarram na falta de vontade de muitos; porque inúmeras ações voltadas para o espaço 

urbano, quando não favorecem interesses políticos ou corporativos, dispersam-se na 

indolência ética: metrôs, imponentes edifícios, sistemas viários, são algumas obras que muitas 

vezes desservem ao cidadão e servem à corrupção [...]. 

São as necessidades humanas básicas de habitação, alimentação, trabalho, transporte, 

educação, saúde, lazer, que determinam a estrutura das cidades e não, contrariamente ao que 

se pensa, os seus modelos urbanísticos. Esses vêm a reboque, e para se adaptarem ao já 

instituído e adequarem ao antigo modelo suas propostas inovadoras de planejamento e 

ordenação, devem ser coerentes e ajustáveis às diferentes realidades. 

 

Diante da realidade urbana brasileira, na qual é possível destacar as questões de ausência de garantia 

de direitos fundamentais básicos para grande parcela da população, formando quadros de exclusão e injustiça 

social, o Estatuto da Cidade aparece como um instrumento jurídico que garante o direito a cidades 

sustentáveis, uma vez que traz, em seu bojo, princípios urbanísticos que devem ser concretizados através de 

políticas públicas implementadas pelos entes federativos nas cidades brasileiras. 

No entanto, é essencial que as funções sociais da cidade sejam plenamente realizadas, para que o 

direito à cidade seja efetivado. Deste modo, a gestão democrática da cidade surge como forma de reduzir as 

desigualdades através da promoção da cidadania e dos direitos humanos.  

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente artigo cuidou de apresentar uma análise da democracia e sua relação com o direito à 

cidade, a fim de estabelecer que, a partir da consolidação do direito à cidade, por meio da participação direta 

dos cidadãos, é possível, também, garantir-se a democracia. 

Iniciou-se o estudo com uma análise da própria democracia, em sua conceituação e características, e 

o Estado de Direito como forma de Estado que protege os cidadãos e os direitos humanos. Por ser a 

democracia caracterizada como o conjunto das garantias institucionais que permitem combinar a unidade da 

razão instrumental com a diversidade das memórias, a permuta com a liberdade, essa é a forma de vida política 

que dá maior liberdade ao maior número de pessoas, que protege e reconhece a maior diversidade possível. 

Já a soberania popular é o eixo central da ideia de democracia, uma vez que é uma ordem política produzida 

pela ação humana que não pode ser explicada por um Estado específico, já que a realização da democracia 

transcende o Estado.  

Assim, a democracia é, sem dúvidas, uma forma efetiva de se concretizar os direitos humanos, bem 

como o direito à cidade, que é reconhecido internacionalmente através de diversos documentos como um 

direito que se inter-relaciona com a dignidade da pessoa humana. Ainda, no contexto brasileiro, a Constituição 

Federal de 1988, bem como, posteriormente, o Estatuto da Cidade, são normas que visam à proteção deste 

direito, pois uma maior participação dos cidadãos na tomada de decisões é fator preponderante para que se 

possa gerar melhores condições de vida aos citadinos, respeitando os princípios da dignidade humana e da 

cidadania, entendida como a garantia dos direitos e deveres de todos os cidadãos, independente das 

condições em que se encontrem, posto que, para que sejam efetivados os direitos humanos, é fundamental 

que a discriminação e as desigualdades sociais sejam reduzidas. 

Ou seja, entende-se que, por meio de uma gestão mais democrática das cidades, torna-se possível a 

avaliação de interesses coletivos com vistas a reduzir a desigualdade social, tornando as cidades o local ideal 

para que os direitos humanos sejam efetivados, uma vez que é nos espaços urbanos que ocorre a gerência da 

vida da sociedade.   

Para tanto, devem ser utilizados instrumentos que possibilitem a democracia participativa nas decisões 

políticas a serem tomadas, a fim de que determinados grupos sociais específicos não sejam privilegiados em 

relação aos demais, sob a consequência, caso assim não o seja, de se aumentar ainda mais as desigualdades e 

se estar infringir os direitos humanos, e, consequentemente, se discriminar grupos sociais economicamente 

menos favorecidos, que já vivem em situações de vulnerabilidade social. 
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